
Processo: 18/2017 
Pregão Nº: 5/2017 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVAIS-SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I. 

 
 

PREÂMBULO 
 
No dia 24 de Março de 2017, às 09h30, reuniram-se na MUNICIPIO DE NOVAIS, na sala de licitações, 
sito a RUA ANTONIO BLASQUES ROMEIRO Nº 350, Centro, a Pregoeira, Senhora KARINA RUIZ 
DOURADO, e a Equipe de Apoio, Senhores ANGELA MARIA DA SILVA QUINTO e ANTONIO 
CARLOS DA SILVA , designados conforme Portaria 05/2017 de 02 de janeiro de 2017, para a 
Sessão Pública do Pregão em epígrafe.  
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecido pelo interessado presente, visando à 
comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de 
atribuição do Licitante, na seguinte conformidade:  

 
EMPRESA                                                     ___REPRESENTANTE                 ___ 
GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME        DENIS DA PAZ LIMA                 
LUIZ KAZUMASSA OYAMA                                           SERGIO LUIS MYASHIRO              
RODRIGO BILATO ME                                                    RODRIGO BILATO                    
ORIOVALDO DELFINO - ME                                         RICARDO DANTAS DA SILVA           
IRMÃOS CASTRO LTDA ME                                          FABIANO ESPINOLA SILVEIRA DA S    
 
O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 
Em seguida recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de 
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a  Proposta e os Documentos de 
Habilitação, respectivamente. 
 

REGISTRO DO PREGÃO 
 
Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da 
Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento 
ou de execução, com aqueles definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e 
selecionados entre os Autores das demais, os Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos 
preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002.  
Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. A seqüência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma: 
  
ITEM: 0001 - LOTE 01 
Encerrado 
__________________________________________________________________________________________________ 
  FASE: PROPOSTAS 
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                      R$ 14.000,00    0,00%  10:12:49  Selecionado       
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M      R$ 18.000,00   28,57%  10:12:08  Selecionado       
      RODRIGO BILATO ME                         R$ 19.000,00   35,71%  10:13:29  Selecionado       
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                     R$ 30.000,00  114,29%  10:15:15  Não Selecionado   
      ORIOVALDO DELFINO - ME                    R$ 40.000,00  185,71%  10:14:37  Não Selecionado   
  
  FASE: 1ª. RODADA DE LANCES 
      RODRIGO BILATO ME                                                10:16:48  Declinou          
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M                             10:17:10  Declinou          

 



  
  FASE: NEGOCIAÇÃO 
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                      R$ 13.900,00    0,00%  10:18:05                    
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                      R$ 13.900,00    0,00%  10:18:07  Melhor Oferta     
  
  FASE: HABILITAÇÃO 
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                                             10:27:48  Inabilitado       
  
  FASE: NEGOCIAÇÃO 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M      R$ 18.000,00    0,00%  10:28:48  Melhor Oferta     
  
  FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M      R$ 18.000,00    0,00%  10:28:55  Vencedor          
  
ITEM: 0002 - LOTE 02 
Encerrado 
__________________________________________________________________________________________________ 
  FASE: PROPOSTAS 
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                     R$ 14.400,00    0,00%  10:15:31  Selecionado       
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M      R$ 15.200,00    5,56%  10:12:27  Selecionado       
      RODRIGO BILATO ME                         R$ 16.000,00   11,11%  10:13:32  Não Selecionado   
      ORIOVALDO DELFINO - ME                    R$ 24.000,00   66,67%  10:14:41  Não Selecionado   
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                                             10:12:55  Desclassificado   
  
  FASE: 1ª. RODADA DE LANCES 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M                             10:30:29  Declinou          
  
  FASE: NEGOCIAÇÃO 
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                     R$ 14.400,00    0,00%  10:39:06  Melhor Oferta     
  
  FASE: HABILITAÇÃO 
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                                            11:25:02  Inabilitado       
  
  FASE: NEGOCIAÇÃO 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M      R$ 15.200,00    0,00%  11:25:19  Melhor Oferta     
  
  FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - M      R$ 15.200,00    0,00%  11:25:25  Vencedor         
 

CLASSIFICAÇÃO 
 
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, 
assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, na seguinte conformidade: 
 
      EMPRESA                                                 VALOR              CLASSIFICAÇÃO 
ITEM: 0001 - LOTE 01 
Encerrado 
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                                        R$ 14.000,00         1º Lugar 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME                       R$ 18.000,00         2º Lugar 
      RODRIGO BILATO ME                                           R$ 19.000,00         3º Lugar 
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                                       R$ 30.000,00  Não Selecionado 
      ORIOVALDO DELFINO - ME                                      R$ 40.000,00  Não Selecionado 
            Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência.              
 
ITEM: 0002 - LOTE 02 
Encerrado 
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                                       R$ 14.400,00         1º Lugar 
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME                       R$ 15.200,00         2º Lugar 
      RODRIGO BILATO ME                                           R$ 16.000,00  Não Selecionado 
      ORIOVALDO DELFINO - ME                                      R$ 24.000,00  Não Selecionado 
            Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência.              
 
 

NEGOCIAÇÃO 
 



Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo 
especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme 
apurado no processo de licitação. 
EMPRESA                               MENOR VALOR  VALOR NEGOCIADO SITUAÇÃO____________________ 
ITEM: 0001 - LOTE 01 
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                 R$ 14.000,00     R$ 13.900,00                              
      LUIZ KAZUMASSA OYAMA                 R$ 13.900,00     R$ 13.900,00 Preço Aceitável-Inabilitado  
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO     R$ 18.000,00     R$ 18.000,00 Preço Aceitável              
 
ITEM: 0002 - LOTE 02 
      IRMÃOS CASTRO LTDA ME                R$ 14.400,00     R$ 14.400,00 Preço Aceitável-Inabilitado  
      GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO     R$ 15.200,00     R$ 15.200,00 Preço Aceitável              
 
 
 

HABILITAÇÃO 
 
Aberto o 2º Envelope do Licitante LUIZ KAZUMASSA OYAMA esta foi declarada inabilitada visto 
que deixou de dar atendimento aos requisitos de habilitação, sendo eles: Capítulo 8, item II, letra “a”, 
item C.1, item IV, letra “b” e todos do item IV – Das outras comprovações. 
Aberto o 2º Envelope do Licitante, remanescente do lote 01, GILVANETE RAIMUNDA PAZ 
COELHO, embora tenha apresentado toda documentação pertinente à habilitação, apresentou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
vencida, motivo pelo qual foi deferido prazo de 05 dias úteis para apresentar certidão válida, por gozar 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 
Aberto o 2º Envelope do Licitante remanescente do lote 02, IRMÃOS CASTRO LTDA – ME, embora 
tenha apresentado toda a documentação exigida no Edital, após informação prestada pelo representante da 
empresa GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO – ME, de que empresas fora do Estado de São 
Paulo não podem atuar sem registro suplementar, foi diligenciado, via contato telefônico, junto ao 
Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo, o qual informou que, de acordo com a 
Resolução CFO-63/2005, art. 87, a empresa IRMÃOS CASTRO LTDA-ME, sediada no Estado de Minas 
Gerais, sem registro complementar no Estado de São Paulo, está proibida de atuar no município, mesmo 
que os serviços sejam executados na cidade de sua sede.  
 
Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e 
rubrica.    
 
 

RESULTADO 
 
À vista da habilitação, foi declarado:  
 
ITEM 0001   GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME........      R$ 18.000,00..............Vencedor 
ITEM 0002   GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME........      R$ 15.200,00..............Vencedor 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO POR FORNECEDOR 
GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME R$ 33.200,00. 
 
VALOR TOTAL DO PREGÃO R$ 33.200,00. 
 

RECURSOS 
 
Ato contínuo, consultados, o Licitante representante da empresa Irmãos Castro Ltda – ME manifestou 
interesse em recorrer, pelo seguinte motivo: a empresa alega que as razões apresentadas pela empresa 
Gilvanete Raimunda Paz Coelho – ME não procedem visto que para prestação de tais serviços basta 
apenas o registro no conselho sede da empresa, conforme Lei Federal nº 6.710/79, art. 4º. As demais 
empresas declinaram o direito de interpor recurso. 
 
 



MOTIVO 
 
Foi lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, que poderão ser 
encaminhadas, via sedex ou pessoalmente, e intimados os demais licitantes para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do recorrente, ficando-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. Esclarece que será considerada a data do recebimento das razões 
recursais pela Administração Pública Municipal para averiguação do prazo. 
 
 

ENCERRAMENTO 
 
Os Licitantes foram informados que os Envelopes-Documentação não abertos ficarão à disposição para 
retirada após a contratação, na sede do Município de Novais. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros 
da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados. 
 
 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 
 
Ocorrências do pregão. 
 
OCORRÊNCIAS POR ITEM 
 
ITEM: 0001 
FORNECEDOR                                                            OCORRÊNCIA__________ 
LUIZ KAZUMASSA OYAMA                                                  Inabilitado          
JUSTIFICATIVA: A EMPRESA DEIXOU DE DAR ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SENDO ELES: 
ITEM 8-2,II,A - C.1, IV B E TODOS ITENS DO ITEM IV. OUTRAS COMPROVAÇÕES. 
 
ITEM: 0002 
FORNECEDOR                                                            OCORRÊNCIA__________ 
IRMÃOS CASTRO LTDA ME                                                 Inabilitado          
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICA-SE A INABILITAÇÃO VISTO QUE, APÓS INFORMAÇÃO PRESTADA PELO 
RERESENTANTE DA EMPRESA GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME DE QUE EMPRESAS FORA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO NÃO PODERIAM ATUAR SEM REGISTRO SUPLEMENTAR, FOI DILIGENCIADO JUNTO AO 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA O QUAL INFORMOU QUE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CFO-
63/2005, ART. 87, A EMPRESA IRMÃOS CASTRO LTDA-ME, SEDIADA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SEM 
REGISTRO COMPLEMENTAR NO ESTADO DE SÃO PAULO, ESTÁ PROIBIDA DE ATUAR NO MUN.   
 
OUTRAS OCORRÊNCIAS 
DATA                     OCORRÊNCIAS_________________________________________________ 
24/03/2017 11:25:50      Concluído com Recurso                                        
OBSERVAÇÃO: POR CONTA DE RECURSO. 
 
ASSINAM: 
 
LICITANTES 
 
 

PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO 
 
 

________________________________________________ 
DENIS DA PAZ LIMA 
GILVANETE RAIMUNDA DA PAZ COELHO - ME 
CNPJ/CPF: 11334103000104 
 
 

________________________________________________ 
KARINA RUIZ DOURADO 
Pregoeiro(a) 
 
 

________________________________________________ 
SERGIO LUIS MYASHIRO 
LUIZ KAZUMASSA OYAMA 
CNPJ/CPF: 03610889000117 
 
 

________________________________________________ 
ANTONIO CARLOS DA SILVA  
 
 



________________________________________________ 
RODRIGO BILATO 
RODRIGO BILATO ME 
CNPJ/CPF: 20345272000130 
 
 

________________________________________________ 
ANGELA MARIA DA SILVA QUINTO 
 
 

________________________________________________ 
RICARDO DANTAS DA SILVA 
ORIOVALDO DELFINO - ME 
CNPJ/CPF: 05290666000145 
 
 

 

________________________________________________ 
FABIANO ESPINOLA SILVEIRA DA SILVA 
IRMÃOS CASTRO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 04340890000131 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


